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ERRATA Nº 03/2024

 

A FUSAM - Fundação de Saúde assistência do município de Caçapava, por meio de sua presidente, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a errata nº 03, quanto ao edital de 30 de setembro de 2024, do 
processo seletivo simplificado para contratação de temporários, conforme:

 

No item 01 - Do objeto de disposição preliminares: 1.3, na função de MÉDICO INTENSIVISTA, em 
requisitos, onde se lê: “Ensino superior + registro no conselho de classe”, se lê: “Ensino superior + Título de 
especialização em terapia intensiva ou residência em terapia intensiva + Registro no conselho de classe” e 
na função de MEDICO  RADIOLOGISTA/ULTRASSONOGRAFISTA, onde se lê: Ensino superior + Título de 
especialização ou residência em terapia intensiva + Registro no conselho de classe”, se lê: Ensino superior + 
Título de especialização em Radiologia/Ultrassonografia ou residência em Radiologia/Ultrassonografia + 
Registro no conselho”

 

JANAINA REZENDE AZEVEDO GOMES MATIAS

Presidente
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Errata nº 02/2024

 

A FUSAM - Fundação de Saúde assistência do município de Caçapava, por meio de sua presidente, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a errata nº 02, quanto ao edital de 30 de setembro de 2024, do 
processo seletivo simplificado para contratação de temporários, conforme:

 

No item 01 - Do objeto de disposição preliminares: onde se lê: “ este processo seletivo terá validade de 12 
meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período”, se lê: Este processo seletivo terá validade de 
180 dias, podendo ser prorrogado uma vez por igual período;

 

No item 04 – DAS INSCRIÇÕES - 4.2, onde se lê: “entrada da maternidade, das 13h as 16h”, se lê: ”entrada 
da maternidade, das 09h as 11h e das 13h as 16h”.

 

 

No ANEXO II - matéria das provas, em conhecimento específico técnico em patologia, onde se lê: 
“Clivagem. Descalcificação. Processamento. Inclusão. Microtomia. Coloração de rotina. Colorações 
especiais. Preparo dos corantes padrões para as colorações de rotina especiais. Técnicas citológicas. 
Montagem das lâminas microscópicas. Artefatos de técnicas. Boas práticas laboratoriais”, se lê: “causas de 
erro de coleta sanguínea. Anticoagulante usados. Concentração em preparação de corantes e reagentes. 
Conhecimento, manuseio e conservação de equipamentos. Diferenciação de sangue total, soro e plasma. 
Execução de exame de urina. Execução de exame básicos de dosagens químicas. Hematologia e 
imunológicas. Hematologia: série vermelha, série branca, imundo hematologia, fatores de coagulação. 
Noções básicas de coleta sanguínea: técnicas de coleta venosa, arterial, capilar. Noções de transporte de 
material colhido. Noções técnicas de laboratórios de análises clínicas. Parasitologia: identificação e 
diferenciação de formas parasitárias, ciclo evoluído dos parasitas intestinais. Preparação de meios básicos 
de cultura utilizados em bacteriologia. Preparação e execução de exames para citológicos.de coloração. 
Legislação do sistema único de saúde.

 

No ANEXO III - Atribuição  de cargos: exclui-se atribuição de vigia;

 

JANAINA REZENDE AZEVEDO GOMES MATIAS

Presidente
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FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

HOMOLOGAÇÃO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu 
Presidente, Senhora Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias, HOMOLOGA o Processo nº 124/2024 - 
Pregão Eletrônico nº 39/2024 - SRP nº 034/2024, ADJUDICANDO o objeto: Registro de Preços para 
“Aquisição de Dispositivos Médicos Implantáveis para realização de Cirurgias Urológicas’’ à 
empresa Promedon do Brasil Produtos Médicos Hospitalares Ltda – vencedora do Lote 01 – Itens: 01 a 21 
no valor global de R$ 622.585,20 (seiscentos e vinte e dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte 
centavos), conforme grades anexas, tendo em vista a classificação apresentada pela Comissão de 
Contratação e Equipe de Apoio.

Caçapava, 09/10/2024. Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias.
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